
{

coulssÁo penuaN ENTÊ 2022

ATA N' 0412022

Reunião da Comissão de Saúde, Meio ambiente, Bem-
Estar Animal e Assistência Social, Vereador Renan
Delabary - Presidente, Vereadora Eva Teixeira Mesa
Prates - Relatora e Yereador Clemar Biaggi -(Careca)
- Revisor.

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às onze horas,

reuniram-se na Sala da Presidência "Ioáa Francisco da Cunha Franco" da Câmara de

Vereadores de Lavras do Sul, os Senhores Vereadores integtantes da Comissão de

Saúde, Meio Ambiente, Bem-Estar Anirnal e Assistência Social, Vereador Renan
Delabary - Presidente, Vereadora Eva Mesa- Relatora e Vereador Clemar Biaggi-
(Careca) Revisor, para análise dos seguintes Projetos de Leis. Projeto de Lei n'30. de
2022, de autoria do Poder Executivo. O Projeto de Lei tem a seguinte ementa: "Autoriza
a contratação temporária de excepcional interesse público para manutenção dos serviços
de Psicólogo(a) na Secretaria de Saúde". Projeto de Lei n" 31" de 2022, de autoria do
Poder Executivo. O Projeto de Lei tem a seguinte ementa: "Autoiza contratação
temporária de Técnico de Enfennagem". Projeto de Lei n" 32. de 2022, de autoria do
Poder Executivo. O Projeto de Lei tem a seguinte ernenta: "Autoriza contratação
temporária de excepcional interesse público para manutenção dos serviços de
Enfermagem na Secretaria de Saúde." Projeto de Lei no 45- de 2022, de autoria do Poúer
EÃqsúlyq O Projeto de Lei tem a seguinte ementa: Cria Função Gratiflcada ou Cargo
Comissionado de Medico Diretor Tecnico e dá nova redação ao Art. l8 e 23, II e III da
Lei Municipal n' 3.5%l2AI8. Proieto de Lei aa

JJ de 2022. de autoria do Poder
Executivo. O Prqeto de Lei tem a seguinte ementa: "Autoriza contratação temporária
de Farmacêutico." Projetojle Lei 22. dq 2022. de autoria do Poder Executivo. O Projeto
de Lei tem a seguinte ementa: Altera o artigo 3o da Lei Municipal no 1.31911999 e o
artigo 1' da Lei Municipal n' 3.A5712010, que dispõem sobre os quadros e funções
piülicas do município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, para alterar o
padrão remuneratório do cargo de médieo para 11, com caÍga horária de 20 horas e para
L2 com carga horária de 40 horas. Os PLs citados foram analisados e constatado
estarem aptos à normal tramitação Após seguiu-se a elaboração dos Pareceres, nada
mais havenda atratar, o Presidente da Comissão encerrou a reunião, sendo lavrada esta
Ata que segue assinada pelos Vereadores integrantes da mesma.

Sala Severino Silveira, de maio de 2A22.
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